


DA RESPONSABILIDADE CIVIL –




A responsabilidade civil passou por uma grande evolução ao longo do século XX. Foi, sem dúvida, a área da ciência do direito que sofreu as maiores mudanças, maiores até que no direito de família. Talvez evolução não seja a palavra mais adequada para explicar o que ocorreu. Louis Josserand, em conferência proferida na Universidade de Coimbra, em 1936, anotou que o termo pertinente seria “revolução”, tão rápido, tão fulminante foi o movimento que levou a teoria da responsabilidade civil a novos destinos.




Pode-se afirmar, que os domínios da responsabilidade civil foram ampliados na mesma proporção em que se multiplicaram os inventos e outra conquistas da atividade humana, com o enorme manancial das descobertas científicas e tecnológicas.




Na verdade, se os domínios da responsabilidade civil são hoje tão abrangentes, com o crescimento das demandas judiciais, é porque os danos injustos aumentaram e se tornaram mais freqüentes. E, sobretudo, a consciência da cidadania ganhou impulso, provocando a busca da prestação jurisdicional. Ninguém mais permanece inerte diante da leão, sabendo que é possível alcançar a plena reparação junto ao Poder Judiciário, que passou a ser o escoadouro das aflições da população.




Preponderante foi o papel da busca da justiça social, na superação do “velho estado liberal”. Esse novo estado que ganha espaço após a segunda guerra mundial, passou a intervir diretamente na sociedade, para combater abusos, preservar a justiça social e o bem estar dos cidadãos. Surge uma sociedade mais justa, verdadeiramente solidária.




O sistema da culpa provada, estabelecido como cláusula geral no artigo 159 do CC-16, traduzia com fidelidade o ideário liberalista do século XIX.  Livre, o homem é responsável, e a culpa, o corolário da liberdade. Tal sistema, entretanto revelou-se insuficiente antes mesmo da entrada em vigor daquele Código. Tanto é assim que a chamada “Lei das Estradas de Ferro”de 1912, já havia estabelecido a responsabilidade objetiva para aquele meio de transporte.




A flexibilização da prova da culpa –




Em face da dificuldade de se provar a culpa em determinados casos, os Tribunais passaram a examina-la com tolerância, extraindo-a, muitas vezes, das próprias circunstâncias em que o evento se dava. Particularmente, no caso do dano moral, a jurisprudência consolidou o princípio de que demonstrado o fato causador do dano, nada mais era preciso provar.




O surgimento da responsabilidade contratual –




Pode ser apontado como a terceira etapa da evolução da responsabilidade subjetiva para a objetiva.




O desenvolvimento da sociedade decorrente da revolução industrial e o crescimento das cidades, com a criação de novos meios de transporte coletivo, geraram novas situações capazes de provocar acidentes. E, em muitos casos, as vítimas ficavam ao desamparo porque a prova da culpa do empregador ou do transportador era praticamente impossível.




Os juristas franceses, em busca de uma situação jurídica mais favorável para as vítimas, engendraram a responsabilidade contratual, em que, diferentemente da responsabilidade aquiliana, já existe entre as partes um vínculo jurídico preestabelecido, e o dever jurídico violado está perfeitamente configurado nessa relação jurídica.




No contrato de transporte, os juristas vislumbraram a “cláusula de incolumidade”que gera para o transportador a obrigação de levar o viajante são e salvo ao seu destino, de sorte que, uma vez descumprida essa obrigação, exsurge o dever de indenizar do transportado independentemente de culpa. Com o pressuposto de uma obrigação contratual de seguridade, a vítima passou a ser dispensada daquela prova, na consideração de que o acidente que a atingiu constitui em si mesmo uma falta contratual geradora da responsabilidade civil do transportador, a não ser que demonstre que a inexecução do contrato provém de uma causa estranha, a ele não imputável: caso fortuito, força maior, culpa da vítima.




A responsabilidade objetiva –




Apesar a resistência dos defensores da teoria subjetiva, a culpa, aos poucos deixou de ser a grande estrela da responsabilidade civil, perdeu cada vez mais espaço. A responsabilidade objetiva, plantada nas obras de Raymond Saleilles, Loui Josserand, Georges Ripert e outros, acabou sendo admitida como exigência social e de justiça para determinados casos. Pelo novo sistema, provados o dano e o nexo causal exsruge o dever de reparar, independentemente de culpa. O causador do dano só se exime do dever de indenizar se provar a ocorrência de alguma das causas de exclusão do nexo causal: caso fortuito, força maior, fato exclusivo da vítima ou de terceiro.




A problemática dos acidentes de consumo –




As exigências da sociedade de consumo, expondo o cidadão aos mais diversos riscos decorrentes da sua condição de consumidor, não encontrou, na teoria da responsabilidade civil, instrumentos adequados para enfrentar os desafios desse novo tempo de consumo, próprio das sociedades de mercado. O certo é que com toda essa evolução da responsabilidade civil, os acidentes de consumo continuavam sendo um problema insolúvel, porque o desenvolvimento tecnológico e científico, a par dos incontáveis benefícios, deu outra dimensão aos riscos. Riscos em série, riscos coletivos, riscos que não podem ser razoavelmente previstos.




A título de exemplo, a TALIDOMIDA, um medicamento largamente utilizado por gestantes, entre 1958 e 1962, retirado do mercado, porque provocou deformidade em milhares de nascituros. Nos Estados Unidos, entre 1960 e 1962, um medicamento chamado MER-29, ocasionou graves lesões visuais. A vacina SALK, contra a poliomielite, que em razão de um defeito de concepção, acabou por desenvolver a própria doença em centenas de crianças  na Califórnia. São os riscos do desenvolvimento, riscos em massa, a que ficam expostos, inocentemente os cidadãos.




Esses  e outros tantos casos representam apenas a ponta de um grande “iceberg”social, os “acidentes de consumo”.




O papel da jurisprudência americana – 




A jurisprudência americana deu os primeiros passos para a construção de uma nova disciplina nesta área da responsabilidade civil.




O caso MacPhersonX Buick Motor Cor. Como sendo o marco inicial dessa  nova caminhada. Quando conduzia um automóvel Buick novo, adquirido de um revendedor local, MacPherson sofreu um grave acidente porque uma das rodas, defeituosamente  fabricada, partiu. MacPherson intentou a ação indenizatória não contra o revendedor local, mas contra o fabricante. A Buick Motor Co. defendeu-se, com a argumentação de que as suas obrigações e garantias existiam só nos limites da sua relação contratual com o revendedor. O Tribunal de Nova Iorque, pela primeira vez, responsabilizou o fabricante perante o terceiro consumidor, considerando recai sobre aquele um dever de diligência para com o público. O caso abriu caminho para as ações de indenização do consumidor diretamente contra o fabricante.




A responsabilidade civil nas relações de consumo –




O advento do CDC, Lei 8.078, de 11.09.90, engedrou um novo sistema de responsabilidade civil, com fundamentos e princípios próprios. Transferiu os riscos do consumo do consumidor para o fonecedor.Adotou o CDC, o sistema da responsabilidade objetiva para dos os casos de acidente de consumo, quer decorrentes do fato do produto, quer do fato do serviço. A lei criou o dever de segurança para o fornecedor, verdadeira cláusula geral, isto é, o dever de não lançar no mercado produto com defeito, de sorte que, se o lançar e este der causa a um acidente de  consumo, responderá independentemente de culpa.  Trata-se, de uma “garantia de idoneidade”, um dever especial de segurança do produto legitimamente esperado. Em contrapartida, o consumidor tem o direito à segurança física, patrimonial, psíquica e jurídica.




Exemplo eloqüente disso são as trocas de peças, pneus e outros equipamentos defeituosos, realizadas pelos fabricantes de automóveis, os “recalls”. 




O CDC presume o defeito do produto, só permitindo ao fornecedor afastar o seu dever de indenizar se provar, ônus seu, que não colocou o produto no mercado, que o defeito não existe, que a culpa é exclusiva do consumidor ou do terceiro (artigo 12, parágrafo 3, I, II e III).




Responsabilidade civil constitucional –




Alguns princípios da responsabilidade civil ganharam o patamar constitucional. Na CF-88, está nítida a preocupação do constituinte na proteção aos direitos do consumidor.  Abandonou-se a idéia de que as constituições deveriam acolher, apenas, as regras concernentes à organização dos poderes do Estado, para abrir espaço a direitos ampliados em todos os campos da atividade humana, daí, o fortalecimento na Constituição Brasileira de dispositivos sobre do direito de família, o direito do trabalho, o direito econômico.




Observou pontes de Miranda: “O direito constitucional, em face da prevalência dos interesses sociais e coletivos, a partir de um determinado momento, tornou-se o grande invasor de todos os domínios jurídicos. 




Esse sistema de constitucionalização de áreas do direito privado conferiu maior estabilidade e eficácia a certos direitos de ampla repercussão social, que passaram a ser tutelados a partir da matriz constitucional. A legislação ordinária, deve ser editada considerando a disciplina constitucional. “A constituição é o marco a partir do qual erige-se a ordem jurídica”.

